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EMENDA IMPOSITIVA Nº ).3_12020 

O Vereador que esta subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, nos 
termos dos artigos 208 e 209 do Regimento Interno,§ 1° do Art. 89-A da Lei Orgânica, propõe a 
seguinte emenda lmpositiva ao PROJETO DE LEI Nº 042/2020. 

EMENDA IMPOSITIVA: 

Nos termos do § único do Art. 7° do Projeto de Lei acima evidenciado, o qual 
terá a seguinte redação: Altera o Quadro de Detalhamento da Despesa. Unidade 02.1 O da 
Secretaria de Infraestrutura, Código nº 154203252.243 - Manutenção de Limpeza Pública, 
Código nº 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica da Revisão da LOA para 
o exercício 2021, que passa a viger com os valores constantes desta Emenda lmpasitiva. 

1. Destinar o valor de R$ 41.000,00 {quarenta e um mil reais), para perfuração de poço 
artesiano e construção de três chafarizes, no Distrito de Lajes, Neste Município. 

JUSTIFICATIVA: 

O são-lourencense residente, naquele Distrito espera por este beneficio, e considerando 
que alocação de recursos advindos da Própria da Secretaria de Infraestrutura. 

Peço aos nobres edis a aprovação da presente preposição. 


